
 

PORTARIA Nº. 554, DE 18 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Artigo 65, incisos VI e IX da Lei 

Orgânica Municipal, e considerando o atestado médico apresentado pela servidora ao 

Setor de Recursos Humanos, RESOLVE, 

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 478, de 06 de dezembro de 2021, 

que determinou o exercício de atividades de forma remota à servidora pública 

municipal Vanda Aparecida Pereira, matrícula 3910, a partir de 03 de janeiro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2022. 

   

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

em 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Certifico que a Portaria nº. 554, de 
18/01/2022 foi publicada na data de 
18/01/2022, no Mural do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves. 
 
 
 
 

Elaine Silveira Lima 
Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


